
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Eliana Pedrosa

EMENDA N° O \ (MODIFICATIVA) .., CCS
(Da Deputada Eliana Pedrosa)

Ao Projeto de Lei nO 1755/2013, que "Define
parâmetros urbanísticos para a impla'ntação de
Estações Transmissoras de
Radiotelecomunicações - E"TR no Distrito
Federal e dá outras providências.".

Dê-se ao inciso I do parágrafo primeiro do art. 4° do Projeto de Lei nO 1755/2013 a
seguinte redação:

Art. 4° (...)

( ...)

91° (...)

I - autorizado pelo proprietário, no caso de propriedade privada unifamiliar
e por todos os propr~etários nos demais casos e, em ambos, é necessária
anuência dos vizinhos limítrofes;

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa abranger a autorização do proprietário para caso
de a propriedade não for unifamiliar e possibilitar o pronunciamento dos vizinhos
ao imóvel que poderá ter a ETR implantada.
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